
LEI Nº 11.875, DE 12 DE JULHO DE 2013

SÚMULA: Altera as Leis nos 10.839, de 21 de dezembro de 2009 - Plano Plurianual -
PPA  2010-2013,  11.671,  de  23  de  julho  de  2012  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  -  LDO  e  11.775,  de  14  de  dezembro  de  2012,  Lei
Orçamentária Anual - LOA - 2013.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LONDRINA,
ESTADO  DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU,
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  A
SEGUINTE

L E I  :

Art. 1º Ficam incluídas, na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 -
Plano Plurianual - PPA 2010-2013, em todos os seus Anexos, as ações / metas a seguir
especificadas:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Região Descrição da Ação Produto 
Unidade

de
Medida

Meta

Física Recursos R$

Município
Adquirir Máquinas, 
Ferramentas e Utensílios 
de Oficina

Máquinas, Ferramentas e 
Utensílios de Oficina 
Adquiridos

Unidade 18 24.000,00

Município
Adquirir máquina de 
pintura viária

Máquina de pintura 
adquirida

Unidade 1 80.000,00

Município Adquirir camioneta Camioneta adquirida Unidade 1 85.000,00
Total 189.000,00

Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.15.451.0031.1.042 - Obras e Equipamentos - Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
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Exercício de 2013

Região Descrição da Ação Produto Esperado
Unidade

de
Medida

Meta

Física Recursos R$

Município
Adquirir equipamento de 
tratamento de chorume

Equipamento 
adquirido

Unidade 1 250.000,00

Total 250.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 2º Como recursos para atender o art.  1º desta Lei, ficam subtraídas
parcialmente,  na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 - Plano Plurianual - PPA
2010-2013, em todos os seus Anexos, as ações / metas a seguir especificadas, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em R$

34
Locar registradores de velocidade tipo
estático

Unidade 5 516.494,00 3 327.494,00

Total  516.494,00  327.494,00
Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Atividade: 40010.15.451.0031.2.093 - Manutenção do Sistema Viário e Segurança no Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em R$

Física
Valor em

R$

9
Implantar central de processamento de 
resíduos verdes

% 100 1.000.000,00 100 750.000,00

Total  1.000.000,00  750.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos

Art. 3º Ficam alteradas, na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 -
Plano Plurianual - PPA 2010-2013, em todos os seus Anexos, as ações / metas a seguir
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especificadas, passando a vigorar com a seguinte redação:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

09 Adquirir computadores Unidade 16 11.839,00 21 63.000,00
11 Adquirir veículos de passeio Unidade 2 39.393,00 4 120.000,00
23 Adquirir furadeira de bancada Unidade 0 0,00 1 2.000,00
25 Adquirir tesoura faca elétrica GSC Unidade 0 0,00 1 3.000,00
26 Adquirir gerador de energia Unidade 0 0,00 1 4.000,00

27
Adquirir serra rápida policorte com 
motor completa

Unidade 0 0,00 1 1.000,00

28 Adquirir guilhotina industrial elétrica Unidade 0 0,00 1 22.232,00
Total  51.232,00  215.232,00

Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.15.451.0031.1.042 - Obras e Equipamentos - Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$ Física
Valor em

R$

17 Adquirir veículos de passeio Unidade 1 30.000,00 4 120.000,00
19 Adquirir computadores Unidade 0 0,00 5 15.000,00

26
Adquirir balança - pesagem resíduos 
sólidos

Unidade 0 0,00 1 100.000,00

Total  30.000,00  235.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 4º Como recursos para atender o art.  3º desta Lei, ficam subtraídas
parcialmente,  na Lei nº 10.839, de 21 de dezembro de 2009 - Plano Plurianual - PPA
2010-2013, em todos os seus Anexos, as ações / metas a seguir especificadas, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013
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Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

34
Locar registradores de velocidade tipo 
estático

Unidade 3 327.494,00 1 163.494,00

Total  327.494,00  163.494,00
Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Atividade: 40010.15.451.0031.2.093 - Manutenção do Sistema Viário e Segurança no Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em R$

Física
Valor em R$

9
Implantar central de 
processamento de resíduos 
verdes

% 100 750.000,00 100 545.000,00

Total  750.000,00  545.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 5º Ficam incluídas, na Lei nº 11.671, de 23 de julho de 2012 – Lei de
Diretrizes Orçamentárias  - LDO, em todos os seus Anexos,  as ações /  metas a seguir
especificadas:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Região Descrição da Ação Produto 
Unidade

de
Medida

Meta

Física Recursos R$

Município
Adquirir Máquinas, 
Ferramentas e Utensílios 
de Oficina

Máquinas, Ferramentas e 
Utensílios de Oficina 
Adquiridos

Unidade 18 24.000,00

Município
Adquirir máquina de 
pintura viária

Máquina de pintura adquirida Unidade 1 80.000,00

Município Adquirir camioneta Camioneta adquirida Unidade 1 85.000,00
Total 189.000,00

Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.15.451.0031.1.042 - Obras e Equipamentos - Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
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Exercício de 2013

Região Descrição da Ação Produto Esperado
Unidade

de
Medida

Meta

Física Recursos R$

Município
Adquirir equipamento de 
tratamento de chorume

Equipamento 
adquirido

Unidade 1 250.000,00

Total 250.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 6º Como recursos para atender o art.  5º desta Lei, ficam subtraídas
parcialmente, na Lei nº 11.671, de 23 de julho de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO,  em todos  os  seus  Anexos,  as  ações  /  metas  a  seguir  especificadas,  passando a
vigorar com a seguinte redação:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade de
Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

34
Locar registradores de 
velocidade tipo estático

Unidade 5 516.494,00 3 327.494,00

Total  516.494,00  327.494,00
Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Atividade: 40010.15.451.0031.2.093 - Manutenção do Sistema Viário e Segurança no Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em R$

Física
Valor em

R$

9
Implantar central de processamento 
de resíduos verdes

% 100 1.000.000,00 100 750.000,00

Total  1.000.000,00  750.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos
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Art. 7º Ficam alteradas, na Lei nº 11.671, de 23 de julho de 2012 – Lei de
Diretrizes Orçamentárias  - LDO, em todos os seus Anexos,  as ações /  metas a seguir
especificadas, passando a vigorar com a seguinte redação:

Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

09 Adquirir computadores Unidade 16 11.839,00 21 63.000,00
11 Adquirir veículos de passeio Unidade 2 39.393,00 4 120.000,00
23 Adquirir furadeira de bancada Unidade 0 0,00 1 2.000,00
25 Adquirir tesoura faca elétrica GSC Unidade 0 0,00 1 3.000,00
26 Adquirir gerador de energia Unidade 0 0,00 1 4.000,00

27
Adquirir serra rápida policorte com 
motor completa

Unidade 0 0,00 1 1.000,00

28 Adquirir guilhotina industrial elétrica Unidade 0 0,00 1 22.232,00
Total  51.232,00  215.232,00

Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.15.451.0031.1.042 - Obras e Equipamentos - Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

17 Adquirir veículos de passeio Unidade 1 30.000,00 4 120.000,00
19 Adquirir computadores Unidade 0 0,00 5 15.000,00

26
Adquirir balança - pesagem resíduos 
sólidos

Unidade 0 0,00 1 100.000,00

Total  30.000,00  235.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 8º  Como recursos para atender o art.  7º desta Lei, ficam subtraídas
parcialmente, na Lei nº 11.671, de 23 de julho de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO,  em todos  os  seus  Anexos,  as  ações  /  metas  a  seguir  especificadas,  passando a
vigorar com a seguinte redação:
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Programa 0031 - Trânsito Seguro
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em
R$

34
Locar registradores de 
velocidade tipo estático

Unidade 3 327.494,00 1 163.494,00

Total  327.494,00  163.494,00
Fonte de Recursos: Fontes Vinculadas
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Atividade: 40010.15.451.0031.2.093 - Manutenção do Sistema Viário e Segurança no Trânsito

Programa: 0032 - Cidade Limpa
Exercício de 2013

Ação
n⁰ Descrição da Ação

Unidade
de

Medida

Meta Inicial Meta Alterada

Física
Valor em

R$
Física

Valor em R$

9
Implantar central de 
processamento de resíduos
verdes

% 100 750.000,00 100 545.000,00

Total  750.000,00  545.000,00
Fonte de Recursos: Fontes Livres ou Não Vinculadas
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 451 - Infraestrutura urbana
Projeto: 40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos

Art. 9º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  no corrente exercício
financeiro,  em uma ou mais  vezes,  Crédito  Adicional  Suplementar  da  quantia  até  R$
808.000,00 (oitocentos e oito mil reais), junto ao Fundo de Urbanização de Londrina -
FUL conforme a seguir especificado:

40000.00.000.0000.0.000  -   COMPANHIA    MUNICIPAL    DE   TRÂNSITO   E  URBANIZAÇÃO 
- CMTU

40010.00.000.0000.0.000 - Fundo de Urbanização de Londrina - FUL
40010.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
40010.15.451.0000.0.000 - Infraestrutura Urbana
40010.15.451.0031.0.000 - Trânsito Seguro
40010.15.451.0031.1.042 - Obras e Equipamentos - Trânsito 

Objetivo:  Adequar  a  geometria  de  1.000m²  de  vias  urbanas.  Adquirir  40  controladores  eletrônicos
semafóricos, 50 programadores eletrônicos semafóricos, 20 CPU´s para semáforos, 15 CPU´s para vídeo
vigia, 20 câmeras de vídeo vigia com lentes, 15 rádios transmissores HT, 21 computadores, 01 furadeira
de  bancada,  01  guilhotina  industrial  elétrica,  04  motocicletas,  04  veículos  de  passeio,  01  veículo
utilitário 3/4 plataforma, 01 veículo utilitário para transporte de passageiros, 02 registradores eletrônicos de
velocidade, 01 impressora,  18 Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina,  01 máquina de pintura
viária, 01 camioneta, 04 veículos de passeio e locar 04 registradores de velocidade tipo estático.  Com
recursos próprios, da Cota-Parte de Multas de Trânsito e de Interferências Financeiras do Município, a título
de contrapartida.
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4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Fonte 509 353.000,00

Total 353.000,00

40000.00.000.0000.0.000  -   COMPANHIA    MUNICIPAL    DE   TRÂNSITO   E      
URBANIZAÇÃO - CMTU

40010.00.000.0000.0.000 - Fundo de Urbanização de Londrina - FUL
40010.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
40010.18.451.0000.0.000 - Infraestrutura Urbana
40010.18.451.0032.0.000 - Cidade Limpa
40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos

Objetivo:  Elaborar  e  implantar  projeto  de  operação  do  novo  aterro  sanitário;  implantar  centrais  de
processamento  de  resíduos  verdes  e  de  entulhos;  construir  1.000m²  de  barracões  para  coleta  seletiva.
Adquirir  01 equipamento de tratamento de chorume, 04 veículos de passeio, 05 computadores, e 01
balança de pesagem de resíduos sólidos. Com recursos da Taxa de Prestação de Serviços - Coleta de Lixo
e de Interferências Financeiras do Município, a título de contrapartida.

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Fonte 001 455.000,00

Total 455.000,00

Art. 10 Como recursos para a abertura do Crédito previsto no art. anterior
desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no inciso III, do § 1º,
do  art.  43,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  conforme  a  seguir
especificado:

40000.00.000.0000.0.000   -   COMPANHIA    MUNICIPAL   DE   TRÂNSITO   E      
URBANIZAÇÃO - CMTU

40010.00.000.0000.0.000 - Fundo de Urbanização de Londrina - FUL
40010.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
40010.15.451.0000.0.000 - Infraestrutura Urbana
40010.15.451.0031.0.000 - Trânsito Seguro
40010.15.451.0031.2.093 - Manutenção do Sistema Viário e Segurança no Trânsito 

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica

Fonte 509 353.000,00

Total 353.000,00
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40000.00.000.0000.0.000   -   COMPANHIA    MUNICIPAL   DE   TRÂNSITO   E      
URBANIZAÇÃO - CMTU

40010.00.000.0000.0.000 - Fundo de Urbanização de Londrina - FUL
40010.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
40010.18.451.0000.0.000 - Infraestrutura Urbana
40010.18.451.0032.0.000 - Cidade Limpa
40010.18.451.0032.1.043 - Obras e Equipamentos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51 - Obras e Instalações Fonte 001 455.000,00

Total 455.000,00

Art. 11  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Londrina, 12 de julho de 2013.

  Alexandre Lopes Kireeff                                       Paulo Arcoverde Nascimento 
PREFEITO DO MUNICÍPIO                                SECRETÁRIO DE
GOVERNO

Daniel Antonio Pelisson
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E TECNOLOGIA 

Ref.
Projeto de Lei nº 117/2013
Autoria: Executivo Municipal.
Aprovado na forma do Substitutivo nº 1.
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